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:Aprevade en Plenário
INSTITUI O IMPOSTO SOBRE A TRANS-

em13/03//891.
TK MISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DÁOU- '

Delualr Mota da Silva TRAS PROVIDÊNCIAS.
Presidente _.

O PREFEITO MÚNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, ESTADO DE

TO GROSSO.

Faço saber que á Câmara Municipal de Figueirópolis D'Oes-

te aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I

 DO IMPOSTO SORRE A TRANSMISSÃO DE BENS
IMÓVEIS

SEÇÃO I

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA

Artigo le - Fica instituído o Liposto sobre Trrumissão

Bens Imóveis, mediante ato oneroso "inter-vivos", que teu coxo fato
gerador.

I - a transmissão, a qualcuer titulo, da propriedude ou '

o domínio útil de bens imóveie por natureze ou por ace „ão físicc, con=
Porme definido no Código Civil;

II - a trunsctee■l. E guel juer títulc de direitor reais '
sobrerimóveis, exceto o: direito. reais de garentza;

III - e cessão de direitos relativos à: trcnunsvões refe
vidas nos incisos anteriores.

Artigo 2e - A incidêneia de Imposte B.cenge as ■eguintes'
mtaçoes patrimoniais:

I - compre e verl. pura ou condieicxl e ttos eyuvalen-'
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III - permuta;

IV - arrematação ou adjudicação en leilão,hasta pública

ou praça;

V - incorporação ao petrimonio de pessoa jurídica ressal-

vados os casos previstos nos incisos IIí e IV da Art.3º;

VI- transferência do patrimônio ce pessoa jurídicapara'

de qualquer um de seus sócios, acionistas ou respectivos sucessores;

VII- tornas ou reposições que ocorram;

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da so-

ciedade conjugal ou morte quando o cônjugue ou herdei-'

ros receber, dos imóveis situados no Município, quota-'
parte cujo o valor seja maior do que o da parcelacue 

lhe caberia na totalidade desses imóveis.

b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvél,

quando for recebida por qualquer condômínio quota-parte
74

material cujo valor seja maior do que o de sua quota-

parte ideal. Ce

VII■ - mandato em causa próprie e seus sub-estabelecimen-'

tos quando o instrumente contiver os recuesitos essen-'
ciais à compra e venda;

IX- instituição de fideicomisso;

X- enfeiteuse e subenfiteuse (laudêmios)

XI - rendas expressamente constirvídcs sobre aróvel;
XII - concessão real de uso;

Xiií - cessão de direitos de usufruto;

XIV - cessão de direitos ac usucarião;

xV - cessão de direitoc dd arremcte.te ou adjudicante, de-
pois delassinado o auto de arremiteção ct adjudiceção:

XVI - acessão fleics gucxs. heuver peguento de indenize-
cao;

Xvii - cessã? de direitor sobre permrutt de tele iuóveis;
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XviiI - qualquer atojudicial ou extrajudicial "inter-vivos".
não especificado neste artigo que importe ou se resolva em transmissão, a
titulo oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão física, ouide di-
reitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;

XIX - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no'

inciso anterior.

§iº - Será devido novo imposte:

I - quando o vender exercer o direito de prelação;

II - no pacto de melhor comprador;
III - na retrocessão;

IV - na retrovenda.

§2º - Equipara-se ao contrato de conpra e venda, para efei
tos ficais:

I - a permuta de bens inóveis por bens e direitos depoutra
natureza;

II - a permuta de bens imóveis por outros quaisquer bens

situados fora do território dc Município;

Iií = 2 transa ■o ec que seja recorhccido direito aueimpli-
que transmissão do imóvel ou de direitos a ele relativos.

SEÇÃO II

DAS IMUNIDADES E DA NÂC INCIDÊNCIAS

Artigo 3º - C imposto não inciãe sobre a trersaissão de
bens imóveis ou direitos a eles relativos qusrido:

I- o adauirente for a Uniãc, os Estados, o DistritotFede-
ral ios Municípios e respectivas autarquias e fundações;

II - O adcuirente for partide politico, templo de qualquer'
cultogtinstituição de educação e assistência scciel, pare etendimento de'
suas finalidades essenciais ou dele. decorrentes;

Ii■ efetuada pera e suu incorporação ac petriaôrio de pes
soa jurídice en realizaçãc de carital.
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IV - decorrentesde fusão,incorpcração ou extinção de'pés-

soa jurídica.
§lº - o disposto nos incisos III e IV deste artigo nãose'

aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponde-

rante a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis,'

ou arrendamento mercantil.

§2º - Considera-se caracterizada atividade preponderante

eferida no parágrafo anterior, quando mais de 5o% (cinquenta por cento)'
da receita operacional da pessoa jurídica adquirente nos O2 (dois)anos '

seguintes à aquisição decorrer de vendas, administração ou cessão dedirei
tos à aquisição de imóveis.

§3º - Verificada a preponderância a que se referem os pará
grafos anteriores torna-se à devido o imposto nos termos da Lei vigente à
data de aquisição e sobre o valor atualizado do imóvelou dos direitos so
bre eles.

§4º - As instituições de Educação e Assistência-Social'de-
verão observar ainda os seguintes requisitos:

I - não dirtribuirex guelquer parcele de seus patrimônio
ou de suas rendas a título de lucro ou participação no resultado;

II - aplicarem intergrelmente no País os seus recursosina

mamutenção e no desenvolviriento dos seus objetivo: sociais;

IiI - maiterem escrituração de suas respectives receitas e '

despesas en livros revestidou de formalidades cupazes de essegurar perfei
ta exatidão

SEÇÃC III TEEE

DAS ISENÇÕES

Artigo 4º- Sãc isentas dc Impoctc:

I - a extinção dc usufrute, cucnio o seu instituidoritenhe
continuado dono da nus-propriedade;

II- a transmissão dor bens eo cônjugue, ee virruie da comu
J - ,
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IV - a indenização de benfeitorias pelo proprietário ao' lo
catário, consideradas aquelas de acordo com & lei civil;

V - a transmissão de gleba rural de área não excedente a '
vinte e cinco hectares, que se destine ao cultivo pelo proprietário e 'sua
família, não possuindo este outro imóvel no Municipio.

VI - a transmissão decorrente de investidura;

VII - a transmissão decorrente da exeuução de planos de habi
cação para população de baixe rende, patrocinado ou executado por orgão 
públicos ou seu agentes;

VIII - a transmissão cujo valor seja inferior a 2(duas) Unida
des de Referências (UR) Lfunicipel.

IX - as transferências do imóveis desapropriaãos para fins'
de reforna agrária.

SEÇÃO IV

DO COITRIBUINTE E DO RESPOIISÀVEL

Artigo 5o - O imposto é devido pelo adquirente ou cessio-'
nário do ben imóvel ou do direito a ele reletivo.

Artigc 6s - Nce transmissões qut se efetiiaren se. o pagam'
mento do imposto devido, ficai solidariemente responisáveis, por esse paga
mento, o transmitente e o cedente conforie o caso.

SEÇÃO V
DA AASE DE CÁLCULC

Artigo 7e - A bese de célculo do Imposto é o valor pactua-
do no negócio jurídico cu o velor venel atribtido ao i.óvel ot ao direito
transmitido, periodicamente atuclizado pelo Mmicípie, se este for maior.

§le - Na arrenateção ou leilão e ne td;dieag■o de bens
imóveis, a base de célculo seré o valor estebeleciãc pels aveliagão judi-
Gial ou administrative ou o preçe pego, se e:tt for weor.

§29 - Nas torncs ou reposig■ey a base dc eélouio será o vs
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§3º - Na instituição de fideicomisso, a base de cálculo se
rá o valor do negóciojurídio ou 7oz (setenta por cento) do valor venal 9

do bem imóvel ou do direito transmitido, se meior.

§4o - Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis'

a base de cálculo será o valor do negócio ou 3o% (trinta por cento)do va
lor venal do bem imóvel, se maior. -

§5º - Na concessão real de uso, a base de cálculo será o
alor de negócio jurídico ou 40% (quarenta por cento) do valor' venãl do'
bem inóvel, se maior.

§6o - No caso de cessão de direitos de usufruto, a base de

cálculo será ó valor do negócio jurídico ou 7o% (setenta por cento) do va
lor venal do bem imóvel, se maior.

§7e - No casc de acessão iísice a base de cáicuio,será o'

valor da indenização ou o velor venal da freção ou acrescimo transmitido,

se maior. §8e - Quando a fixação do valor venal do bem imóvelõu di-
reito transmitido tiver por base o velor de terra-nua estabelecido pêlo .'

orgão federal conpetente, poderé o Município atualiza-lo monetarianêñte.

§9e - A impugnação do velor fixado comc base de cálcul do

mposto seré endereçade è repartiçãu municipel que efutuar o cálculog acon
panhada de laudo técnico de avaliação de imóvel ou direito transmitido.

SEÇAC VI
DAS ALIQUOTAS

Artigo 8e - 0 imposto seré celeulado eplicanic-se sobre o
valorlestabelecidorccno base de cálculo as seguintes alíauotes:

I - transmissões cotpreendiuts no sistee fincnceirorda.

habitação, em relação à parcela finenciade - O,5(meio por conto);
II - demais transmissões - 2%(dois por cento)

SEÇÃO VIT
DO PAGAIETO
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I - na transferência do i:ióvel e pessoa jurídica ou desta'

para seus sócios ou acionistas ou respectivos sucessores, dentro de 3o( 

trinta dias) contados da data da assembléia ou da escritura enl que tive-'

rem lugar aqueles atos:

II - na arrematação ou na adjudicação em praça ou leilão

dentro de 3o(trinta) dias contados da data en gue tiver sido assinado o '

auto ou deferida a adjudicação, ainda que exista recursos pendente;

III - na acessão física, até a data do paganento da indeniza
ção;

IV - nas tornas ou reposições e nos demais atos judíciais,'

dentro de 3o(trinta) dias contados da data da sentençe que conhecer o diE
reito, ainda que exista recurso pendente.

Artigo lof - Nas promessas ou comprouissos de compra e ven
da é facutado efetuar-se o pagamento do imposto a qualquer tempo desde
que dentro do prazo fixado para o pagamento do preço do imóvel.

§iº - Optando-se pela antecipação a que se refereeste Ar-
tigo, torna-se è por base o valor do imóvel na data eu gue for efetuada a
antecipação, ficanão o cont.ivuinte, exoneredo do pegtuento do imposto so
bre o acréscimo de valor, verificado no momentc da escritut definitiva.

§2º - Verificada a redução dc velor não se restituirá a di
ferença do imposto correspondente.

§3o - Não se restituiré o imposto pago:
I - quendo houver subsequente cessão da pro.iesila ou corpro

misso, ou quando qual quer des partes exercer o direito de arrependimento,
mão sendo en consequência lavrada ne escritu'c. KER

II - aauele que venha e perder o inóvel el virtude de pacto
deiretrovenda.

, Artigo llo - C imposte, uma vee pago só reré restituido no
4s.caso de:

I - anulaçãe de trensmiis■e deeretadc pell aucidade judi
ciárie. e decisãc ldefindtirc:



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO

IIí - rescisão de contrato e desfaeimento da arremateção com
fundámento 'no art.ll36 do Código Civil.

Artigol2e - A guia para pagamento do imposto será emitida'
pelo Orgão Municipal competente, conforme dispouser regulamento.

SEÇÃO VIII
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Artigo l3o - o sujeito passivo é obrigedo a apresentar na'
repartição coupetenite da Prefeitura os docunentos e informações necessá-'
rios ao lançemento do imposto, conforte estebelecido em regulamento.

Artigo l4o - Os tabeliões e escrivães não poderão lavrar ,
instrumentos, escrituras ou termos judiciais sem aue o imposto devido te-
nha sido pego'.

Artigo l5e - Os tabeliãoes e escrivães transcreverão a
guia de recolhimento do imposto nos instrumentos, escrituras ou termos ju
diciais que levrarem. .

Artigo l6s - Todos aqueles que sdcuirirel bens ou direitos
ja transmissão contitua ou passe constituir fatc gerador do imposto são

obrigados a apresentar seu título á repertição fiscalizadoru do tributo '
dentro do prazo de go(noventa) dias e contar da dete er gue for lavrado o
contrato, carte de adjudicação ou de arremataçãc, ou juelguer outro títu-
lo representativo de transferência do ben ou direito.

SEÇÃO IX
DAS PENALIDADES

Artigo l7■ _ 0 adquirente de inóvel ou dareite gue nãojapre
sentar o seu título á repartição fiscalizadora no prcro lege., ficasujei-
p'a multa de 5o% (cinquente) por cento sobre o velor de imnosto.

Artigo l8o - 0 não pugcisnte do irpoeto nor prsece fixados
leste Lei sujeita o infrator è multe eerrespo.iuent: . loo; (eer por cento)

J rHtsioa enri a e
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J

Artigo lgo - A omissão ou inexatidão fraudulenta de decla-

ração relativa a eleméntos que possan influir no cálculo do imposto sujei
tará o contribuinte à multa de 2oo% (duzentos por cento) sobre o velor do

mpostó sonegado.

Parágrafo Único - Igual multa será aplicada a qualquer pes
soa-que intervenha no negócio jurídico ou declaração e seja conivente ou'

idliar na inexatidão ou omissão praticada.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 20$ - 0 Prefeito baixaré, no prazo de 30(trinta)
dias, o regulamento da presence Lei.

Artigo 2lº _ C crédito tributério não liguidado-na época
ropria fica sujeito à atualização monetárie.

Artigo 22o - Aplicam-se, no que couber, as' princípios, nor
mas e demais disposições do Códigc Pributário Mmicipal reletivo è Admi-'

nistração Tributéria.

Artigo 23º - Bote Lei eutruré em Vigor t. pertir de lo de '
rçoide 1989, revogadas as disposições or contrários,

PREFEITURA MUNICIBLL DE FIGUEIRÒRCIIS D'GESDE

EIS 23 DE FEVEREIR. DE 1.989

OCTAVIO FERTANDES DL CUNHA
—Prefeito Municipal

JF


